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AVISO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ  – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ – A Pregoeira Municipal comunica aos 
interessados que estará abrindo licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº PE 02/2019-SEDUC, cujo objeto é 
CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA O MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, o 
sistema receberá o cadastramento das propostas até o dia 24 de setembro de 2019, às 08:00h, a abertura e 
classificação das propostas será às 08:10h, a disputa de lances será a partir das 14:00h (horários de Brasília). O edital 
estará a disposição dos interessados nos dias úteis após esta publ icação no si te:  www.bbmnet.com.br 
<http://www.bbmnet.com.br>,  m u n i c i p i o s . t c e . c e . g o v . b r / l i c i t a c o e s ,  www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes 
<http://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes> e no horário de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, 
396, Centro, Viçosa do Ceará/Ce, em 10 de setembro de 2019.

*** *** ***

Secretaria de Educação - Grupo: Licitação

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ  – PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ– A Comissão de Licitação comunica aos 
interessados adendo ao Edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2019-SEAG/SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS, fica adiada a abertura de 13.09.2019, as 09:00hs para 25 de setembro de 2019, as 09:00hs as 
a l te rações  es ta rão  à  d i spos ição  dos  in te ressados  nos  d ias  ú te i s  após  es ta  pub l i cação  no  s i te :  
municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes <http://www.vicosa.ce.gov.br/licitacoes> e no horário 
de 08:00 às 12:00h e das 14:00h às 17:00hs, na Rua José Siqueira, nº 396, Centro, Viçosa do Ceará/CE, em 10 de 
setembro de 2019.

*** *** ***

Secretaria de Administração Geral - Grupo: Licitação
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DECRETO Nº 202 de 10 de setembro de 2019. 

“Determina a abertura de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferida 

pela Lei Orgânica do Município e Art. 134, 158, 159, Inciso II e 165 da Lei Municipal nº. 485/2007.

Considerando a documentação anexada ao Oficio nº 090/2019-SEAG, oriundo da Secretaria de Administração Geral, que 

relata o cometimento de DESÍDIA E/OU ABANDONO DE EMPREGO imputado ao servidor SAMUEL PEREIRA DE 
SOUSA, feito que viola, em tese, o art. 130, X, 131 e 148 da Lei nº 485 de 18 de setembro de 2007, que Institui o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.

Considerando, ainda, o parecer conclusivo da Procuradoria Geral do Município, que RECOMENDA a abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor em questão.

DECRETA: 

Art. 1º  – Fica determinado a abertura de Processo Administrativo Disciplinar nº 010/2019, para apurar os fatos e 

eventuais responsabilidades administrativas praticadas pelo Servidor Público Municipal, Sr. SAMUEL PEREIRA DE 
SOUSA, CPF nº ***.803.503-**, Agente Patrimonial.

Art. 2º  – Designar sem ônus aos cofres públicos, os Servidores: HELDER FONTENELE DE BRITO E SILVA, 

ALESSANDRA MARIA SILVA DE BRITO e JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA, sob a presidência do(a) primeiro 
nominado, para comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a denúncia tratada no 
artigo anterior.

Art. 3º – Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 

dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 10 de setembro de 2019.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

Prefeito 

*** *** ***

Gabinete do Prefeito - Grupo: Atos Normativos Municipais
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DECRETO Nº 203 de 10 de setembro de 2019. 

“Determina a abertura de Processo Administrativo Disciplinar e dá outras 

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VIÇOSA DO CEARÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, conferida 

pela Lei Orgânica do Município e Art. 134, 158, 159, Inciso II e 165 da Lei Municipal nº. 485/2007.

Considerando a documentação anexada ao Oficio nº 090/2019-SEAG, oriundo da Secretaria de Administração Geral, que 

relata o cometimento de DESÍDIA E/OU ABANDONO DE EMPREGO imputado a servidora ANNA KELLY OLIVEIRA DE 
QUEIROZ, feito que viola, em tese, o art. 130, X, 131 e 148 da Lei nº 485 de 18 de setembro de 2007, que Institui o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município e dá outras providências.

Considerando, ainda, o parecer conclusivo da Procuradoria Geral do Município, que RECOMENDA a abertura de Processo 

Administrativo Disciplinar em desfavor do Servidor em questão.

DECRETA: 

Art. 1º  – Fica determinado a abertura de Processo Administrativo Disciplinar nº 011/2019, para apurar os fatos e 

eventuais responsabilidades administrativas praticadas pela Servidora Pública Municipal, Sra. ANNA KELLY OLIVEIRA 
DE QUEIROZ, CPF nº ***.183.103-**, Agente Administrativo.

Art. 2º  – Designar sem ônus aos cofres públicos, os Servidores: HELDER FONTENELE DE BRITO E SILVA, 

ALESSANDRA MARIA SILVA DE BRITO e JOSÉ ELIAS SILVA DE OLIVEIRA, sob a presidência do(a) primeiro 
nominado, para comporem a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, a fim de apurar a denúncia tratada no 
artigo anterior.

Art. 3º – Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 

dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes.

Art. 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA DO CEARÁ, em 10 de setembro de 2019.

JOSÉ FIRMINO DE ARRUDA

Prefeito

*** *** ***
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EQUIPE DE GOVERNO

Prefeitura Municipal

José Firmino de Arruda

Gabinete do Prefeito

Antônio José Sousa de Morais

Secretaria de Administração Geral

Adriano Silva dos Santos

Secretaria de Finanças

Eurico José Carneiro Fontenele Arruda

Secretaria de Logística e Estratégia
Administrativa

Francisco Sebastião de Miranda Filho

Secretaria de Saúde

Fátima Cintya Sá Pitombeira da Cunha

Secretaria de Educação

José Luciano Alexandre Mendes

Secretaria Geral de Infraestrutura

Pedro da Silva Brito

Secretaria de Agricultura e Extensão Rural

Renato Andrade Gurgel

Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

Aníbal José de Souza

Secretaria de Desporto e Lazer

Aníbal José de Souza

Secretaria da Cidadania e Promoção Social

Daniela Rufino da Cunha

Regime Próprio de Previdência Social(viçosa
Prev)

Jose Elias Silva de Oliveira
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